
 

 

 

 

Prezados/as candidatos/as,  

O Departamento de Política Social (DPS) da Faculdade de Serviço Social (FSS) da UERJ 

tornou público o edital nº 33/2022 para concurso público docente, perfil professor 

adjunto 40h, através do DOERJ em 20 de junho de 2022 (processo SEI-

260007/023870/2022). Conforme estabelecido no cronograma do citado certame, o 

processo de seleção foi iniciado em 17 de outubro com a prova escrita, sucedida em 17 e 

18 de outubro pela leitura pública da prova escrita, em 20 de outubro pela prova de aula e 

finalmente em 21 de outubro pela avaliação de títulos e trabalhos.  

Ocorre que na fase de avaliação de títulos e trabalhos do concurso, a Comissão 

Examinadora, por equívoco e sem intenção, utilizou-se de barema estranho ao edital, o 

que fez com que o resultado final da disputa restasse comprometido, já que tal fato pode 

repercutir de forma determinante na classificação final de todos os candidatos, que de 

outro modo poderiam ocupar posições distintas no certame.  

Com base na constatação acima narrada, consultamos a Procuradoria Geral da UERJ, que 

emitiu o parecer jurídico nº 15/2023/UERJ/PGUERJ09, que afirma que a utilização de 

documento distinto do previsto no edital do certame constitui alteração das regras, 

cabendo à administração pública proceder a suspensão do certame e na sequência a 

anulação da etapa de provas de títulos e trabalhos. Isso significa que, diante da 

irregularidade detectada, será necessário estabelecer um novo cronograma que preveja 

datas para reunião da comissão examinadora para avaliação exclusiva da prova de títulos 

e trabalhos com aplicação do barema que consta no edital nº 33/2022 do concurso.  

Ressalta-se que as etapas anteriores de prova escrita e de aula não foram anuladas, 

mantendo-se as notas publicadas inalteradas, visto que se encontram compatíveis com as 

regras editalícias. Da mesma forma, ressaltamos que não serão entregues novos 

documentos relativos aos títulos, prosseguindo os trabalhos da banca, com os materiais 

anteriormente apresentados pelos candidatos, uma vez que não houve quaisquer 

irregularidades e/ou ilegalidades na entrega de documentação comprobatória, não 

havendo, da mesma forma, nenhuma interrelação entre o uso do barema e o depósito dos 

documentos que pudessem ter como consequência o desfazimento de seus efeitos.  

Em razão dos elementos expostos, assinalamos que o certame não foi, até o presente 

momento, homologado, o que será feito após o cumprimento do novo cronograma 

divulgado conforme trâmites institucionais da UERJ.  

Rio de Janeiro, 16 de março de 2023. 

 

Comissão Organizadora 


